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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 95/2017

PROCESSO: 0002592-41.2016.5.07.0000
CLASSE: PROCESSO ADMINISTRATIVO
REQUERENTE:
DIRETOR GERAL DO TRT 7
REQUERIDO:
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
ISTO POSTO:
RESOLUÇÃO Nº 000095/2017 (002592/2016)

A Resolução CSJT nº 70, de 24 de setembro de 2010, que disciplina o processo de 
planejamento, execução e monitoramento de obras, ! xa os parâmetros e orientações 
para a contratação de obras e aponta os referenciais de áreas e diretrizes para a elabo-
ração de projetos, que cada Tribunal deverá elaborar um Plano de Obras “(...) a partir 
do levantamento de suas necessidades e dos seus objetivos estratégicos, orientando-se 
pelas diretrizes ! xadas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e pelo Conse-
lho Nacional de Justiça” (art. 3º). Nesse mesmo instrumento normativo é de! nido que 
“(...) os projetos das obras a serem executadas no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º 
e 2º graus passarão por avaliação e aprovação do colegiado do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho.”(art. 8º); que “(...) é vedada a execução de obra sem a respectiva 
aprovação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (...)”(art. 12) e que o Tribunal 
que não tiver o Plano de Obras aprovado pelo CSJT “(...) terá a dotação orçamentária 
bloqueada até a aprovação (...)”(art. 47, § 2º). No âmbito deste Regional, a matéria se 
acha regulamentada pela Resolução nº 354/2011, devendo ser instituída uma Comis-
são para a elaboração do Plano de Obras (art. 3º parágrafo único), a ser submetido à 
apreciação do Pleno, em periodicidade anual ou inferior, no caso de serem necessárias 
atualizações ou alterações (art. 14). Ao ! m e ao cabo dos trabalhos, a Comissão para 
a elaboração do Plano de Obras instituída nestes autos (processo nº 2592/2016), apre-
sentou o Relatório de " s. 165/169. A Secretaria de Gestão de Estratégica, em cumpri-
mento ao art. 14, § 1º da Resolução nº 354/2011, apresentou o parecer de " . 363, em 
que pontuou encontrar-se o Plano de Obras alinhado ao Planejamento Estratégico. A 
Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, no mesmo sentido, manifestou-se 
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regularidade do Plano de 2015 (! . 149/149-v). Parecer da Secretaria de Controle Inter-

no, às ! s. 136/37, indicou, dentre outras inconsistências, de" ciências em estimativas 

de custos, intervenções com descrições vagas, ausência de memorial dos cálculos que 

fundaram as estimativas relacionadas, com a respectiva fundamentação de procedên-

cia, ainda que paramétrica. Consoante despacho de ! . 162, esta Presidência acolheu as 

recomendações assentadas pela Secretaria de Controle Interno e determinou a remessa 

dos autos à Comissão responsável pela elaboração e revisão do Plano de Obras, para 

adotar as providências necessárias à reti" cação das falhas apontadas no parecer do 

Controle Interno.

 O SR. DIRETOR-GERAL, por meio do despacho de ! . 175, apresentou a 

seguinte manifestação: “A Divisão de Manutenção e Projetos gerou novo relatório do 

Plano de Obras, revisando algumas estimativas de custos de obras e serviços, confor-

me orientação da Secretaria de controle Interno. 

 Registre-se que as demais observações, de natureza não prejudicial a aprova-

ção do presente Plano, como revisão do modelo de planilha de avaliação, entre outros, 

não sofreram análise e modi" cação imediata, devendo ser objeto de discussão abran-

gente para os planos de obras vindouros.”

 Esse o quadro, PROPÕE esta Presidência, para deliberação pelo Tribunal Ple-

no, a aprovação do Plano de Obras de 2017 do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª 

Região, nos termos da Resolução a seguir:

RESOLUÇÃO Nº /2017

Aprova o Plano de Obras do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região para o 

exercício de 2017.

 O VICE-DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

 CONSIDERANDO que a Resolução CSJT nº 70, de 24 de setembro de 2010, 

que disciplina o processo de planejamento, execução e monitoramento de obras, " xa 

os parâmetros e orientações para a contratação de obras e aponta os referenciais de 

áreas e diretrizes para a elaboração de projetos, que cada Tribunal deverá elaborar um 

Plano de Obras “(...) a partir do levantamento de suas necessidades e dos seus obje-

tivos estratégicos, orientando-se pelas diretrizes " xadas pelo Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho e pelo Conselho Nacional de Justiça” (art. 3º);

 CONSIDERANDO que, no âmbito deste Regional, a matéria se acha regula-

mentada pela Resolução nº 354/2011, devendo ser instituída uma Comissão para a ela-

boração do Plano de Obras (art. 3º parágrafo único), a ser submetido à apreciação do 

Pleno, em periodicidade anual ou inferior, no caso de serem necessárias atualizações 

ou alterações (art. 14);
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 CONSIDERANDO , ainda, que a Comissão para a elaboração do Plano de 
Obras concluiu seus trabalhos, apresentando Relatório, em conformidade com os termos 
da Resolução CSJT nº. 70/2010 e da Resolução TRT7 nº 354/2011;

 CONSIDERANDO, por ! m, os pareceres lançados pela Secretaria de Controle 
Interno, Secretaria de Gestão Estratégica e Secretaria de Administração, Orçamento e 
Finanças,

 RESOLVE:

 Art. 1º Aprovar o Plano de Obras do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 
para o exercício de 2017, na forma do anexo a esta Resolução.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 ANTE O EXPOSTO:

 ACORDAM OS DESEMBARGADORES DO PLENO DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, por unanimidade, aprovar a Pro-
posição da Presidência, nos seguintes termos:

 O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

 CONSIDERANDO que a Resolução CSJT nº 70, de 24 de setembro de 2010, 
que disciplina o processo de planejamento, execução e monitoramento de obras, ! xa 
os parâmetros e orientações para a contratação de obras e aponta os referenciais de 
áreas e diretrizes para a elaboração de projetos, que cada Tribunal deverá elaborar um 
Plano de Obras (...) a partir do levantamento de suas necessidades e dos seus objetivos 
estratégicos, orientando-se pelas diretrizes ! xadas pelo Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho e pelo Conselho Nacional de Justiça (art. 3º);

 CONSIDERANDO que no âmbito deste Regional, a matéria se acha regula-
mentada pela Resolução nº 354/2011, devendo ser instituída uma Comissão para a ela-
boração do Plano de Obras (art. 3º parágrafo único), a ser submetido à apreciação do 
Pleno, em periodicidade anual ou inferior, no caso de serem necessárias atualizações 
ou alterações (art. 14);

 CONSIDERANDO, ainda, que a Comissão para a elaboração do Plano de 
Obras concluiu seus trabalhos, apresentando Relatório, em conformidade com os ter-
mos da Resolução CSJT nº 70/2010 e da Resolução TRT7 nº 354/2011;

 CONSIDERANDO, por ! m, os pareceres lançados pela Secretaria de Con-
trole Interno, Secretaria de Gestão Estratégica e Secretaria de Administração, Orça-
mento e Finanças, 
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 RESOLVE:

 Art. 1º Aprovar o Plano de Obras do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Re-
gião para o exercício de 2017, na forma do anexo a esta Resolução.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Fortaleza, 14 de março de 2017
 JEFFERSON QUESADO JUNIOR
 Desembargador Vice-Presidente do TRT, no exercício da Presidência
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